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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 290/2021

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 544/2021 - Plenária - 24/06/2021 das 18:00 as 23:00
Decisão: 290/2021
Referência: 2611678/2020
Interessado: GEOVANNA GUIMARAES SANTOS

EMENTA: Defere Homologação da EXTENSÃO DAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS com Anotação em Carteira do Curso de
Especialização em Cadastro Ambiental Rural e Georreferenciamento de Imóveis Rurais e Urbano da Eng. Agr. GEOVANNA
GUIMARÃES SANTOS.

DECISÃO
A Plenária do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunida
em 24 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto Cavalcante Lima, objeto
de solicitação de extensão das atribuições profissionais Geovanna Guimaraes Santos, CONSIDERANDO que o referido processo
deverá ser encaminhado ao plenário deste regional, em atendimento ao disposto nos termos da Decisão Nº: PL-1347/2008 do
CONFEA para homologação, CONSIDERANDO que o (a) interessado (a) apresentou Certificação de participação no CURSO DE
ESPECIALIZAÇÃO EM CADASTRO AMBIENTAL RURAL E GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS E URBANOS (com
carga horária de 450) promovido pela UNIVERSIDADE NILTON LINS, no período de setembro/2017 a novembro de
2018.CONSIDERANDO o disposto no ART. 5º da Resolução nº 218/1973 do CONFEA, que fixa as atribuições profissionais do
Engenheiro Agrônomo;CONSIDERANDO os termos do decreto nº 23196 de 12 de outubro de 1933, que regula o exercício da
profissão agronômica e dá outras providênciais a saber;CONSIDERANDO os termos da decisão PL-2087/2004 do CONFEA, a
saber;CONSIDERANDO que o profissional comprovou haver cursado através da disciplinas correspondentes e suas respectivas
ementas, os seguintes conteúdos formativos, perfazendo um total de 390 horas, em obediência a Decisãp
PL-2087/2004;CONSIDERANDO ainda os termos da Decisão nº PL-1347/2008, cuja ementa trata das "Atribuições Profissionais para
Atividades de Georreferenciamento de Imóveis Rurais" e firma o seguinte entendimento;CONSIDERANDO que o (a) profissional
apresentou todas as documentações exigidas, bem como atendeu a todas as exigências regidas pela legislação vigente para
ativação da Anotação de Carteira, devendo o Curso ser registrado no Conselho de Engenharia e Agronomia do Amazonas
CREA/AM. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pela APROVOÇÃO do requerimento de Anotação em Carteira do Curso de Especialização em Cadastro Ambiental
Rural e Georreferenciamento de Imóveis Rurais e Urbano da Eng. Agr. GEOVANNA GUIMARÃES SANTOS, com  CERTIDÃO,
reconhecendo-lhe atribuições para assumir a responsabilidade técnica sobre "Serviços de georreferenciamento de imóveis rurais"
para o INCRA, em atendimento à Lei n.º 10.267/01. DEFERIMENTO e HOMOLOGAÇÃO do requerimento de Anotação em Carteira
do Curso de Especialização em Cadastro Ambiental Rural e Georreferenciamento de Imóveis Rurais e Urbano da Eng. Agr.
GEOVANNA GUIMARÃES SANTOS e, por via de consequência, que o CREA-AM expeça uma CERTIDÃO, reconhecendo-lhe
atribuições para assumir a responsabilidade técnica sobre "Serviços de georreferenciamento de imóveis rurais" para o INCRA, em
atendimento à Lei n.º 10.267/01. Decisão proferida na 543a Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Coordenou a reunião o
senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Amarildo
Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima Leite, Carlos Malom Alencar Queiroz, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson
Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Jackson Pantoja Lima,
Janeth Fernandes Da Silva, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Kelly Ambrosio
Neto, Luis Antonio De Araujo Pinto, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Roberval Sousa Protasio, Romina Alves Dos Santos,
Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 24 de junho de 2021.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR
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